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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2770 de 06 de fevereiro de 2024. 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR412022000009-6 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Luiz Alves 

ESPÉCIE: Denominação de Origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Aguardente e Cachaça 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área geográfica delimitada para a 

Denominação de Origem, da 'Cachaça e Aguardente de Luiz Alves', encontra-se entre os 

paralelos e meridianos 26º37’37,44S, 48º50’29,58W e 26º49’25,73S, 48º49’10,95W, 

abrangendo totalmente a área do município de Luiz Alves no estado de Santa Catarina, Brasil, 

com área total de 260,08 km2. 

DATA DO DEPÓSITO: 13/09/2022 

REQUERENTE: APCALA - ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE CACHAÇA 

ARTESANAL DE LUIZ ALVES 

PROCURADOR: não há 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação no 

prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

 

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “LUIZ ALVES” para o produto CACHAÇA E AGUARDENTE, na espécie 

DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO), conforme definido no art. 178 da Lei n.º 9.279, de 

14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 

de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870220083711 de 13 de setembro de 2022, 

recebendo o nº BR412022000009-6. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi 

verificada a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência 

publicada em 26 de setembro de 2023, sob o código 304, na RPI 2751. 

Em 25 de novembro de 2023, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870230103789, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Com relação ao CET: 

a) Inclua, de modo objetivo, as qualidades ou características do produto que 

se devam exclusiva ou essencialmente ao meio geográfico, incluídos os 

fatores naturais e humanos, bem como seu processo de obtenção; 



b) Inclua a composição do Conselho Regulador de forma explícita no CET, 

conforme consta no art. 42 do Estatuto Social da APCALA; 

c) Reescreva ou suprima, do Art. 8º do CET, o requisito de tempo mínimo de 

3 anos para que um produtor estabelecido na área e em devido cumprimento 

do CET faça uso da IG; 

d) Esclareça ou substitua as inconsistências presentes no Art. 4º e no Art. 17 

§ 3º, de acordo com a IG que é objeto do presente pedido de registro e o 

produto a ser assinalado por ela; 

e) Apresente a ata registrada da assembleia que aprovar as alterações do 

CET, devidamente acompanhada de lista de presença que indique quem 

dentre os presentes é produtor de cachaça e aguardente. 

 

Em resposta à exigência nº 1, foram apresentados os documentos: 

• Caderno de Especificações Técnicas (CET) devidamente alterado de acordo 

com as solicitações acima, fls. 13 a 35; 

• Ata registrada da assembleia que aprovou as alterações do CET, acompanhada 

de lista de presença qualificada, fls. 36 a 41. 

 

Apesar do visível esforço da requerente em atender a todas as solicitações realizadas 

no que se refere ao conteúdo do CET, o art. 17 ainda apresenta inconsistências, uma vez que 

se refere ao “controle de qualidade do produto da IP” (caput) e “produtores (...) habilitados à 

produção de cachaça destinados à Indicação Geográfica, seja a Indicação de Procedência ou a 

Denominação de Origem” (§2º, a), quando deveria se referir à espécie DO, que é objeto deste 

pedido de registro. 

Considera-se, portanto, parcialmente cumprida a exigência anteriormente 

formulada e será necessário reapresentar o CET, de modo que não haja menção à espécie 

diferente da requerida, a saber, a DO, o que poderia causar dúvidas quanto ao objeto do 

pedido e do eventual registro. 

Observe que será necessário apresentar nova ata registrada da assembleia que 

aprovar as alterações do CET, devidamente acompanhada de lista de presença que indique 

quem dentre os presentes é produtor de cachaça e aguardente. 

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2) Apresente documentos e/ou informações adicionais que estabeleçam e 

comprovem de forma objetiva e inequívoca as características ou qualidades 

que se devem essencial ou exclusivamente ao meio geográfico. 

 

Em resposta à exigência nº 2, foram apresentados os documentos: 



• Ofício 01APCALA-INPI/2023, com informações adicionais sobre as 

características e/ou qualidades do produto, bem como sua relação com o meio 

geográfico, fls. 04 a 08; 

• Novos documentos visando à comprovação dos requisitos da DO, ou seja, das 

características ou qualidades que se devem essencial ou exclusivamente ao 

meio geográfico, fls. 42 a 69. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 21 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverá ser cumprida a seguinte exigência:  

1) Reapresente o CET, excluindo as menções à Indicação de Procedência (ou IP), de 

modo a não haver dúvida sobre a espécie requerida neste pedido de registro, nos 

termos do relatório acima. 

 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 

de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem 

dúvidas acerca do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR 

nº 04/22.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

Rio de Janeiro, 02 de fevereiro de 2024. 

 

Assinado digitalmente por: 

Suellen Costa Wargas 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1766526 

Mariana Marinho e Silva  
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1379563 

 



INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2770 de 06 de fevereiro de 2024 

 

CÓDIGO 307 (Exigência em fase de mérito do pedido de alteração de registro)  

 

Nº DO REGISTRO: BR402015000002-9 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Cruzeiro do Sul 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Farinha de Mandioca 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área geográfica delimitada para a indicação 

de procedência "Cruzeiro do Sul" é coincidente com a área da Regional Juruá, estando 

localizada na Região Oeste do Estado do Acre, abrangendo os municípios de Mâncio Lima, 

Rodrigues Alves, Cruzeiro do Sul, Porto Walter e Marechal Thaumaturgo. 

DATA DO REGISTRO: 22/08/2017 

DATA DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO: 18/11/2022 

REQUERENTE: Central das Cooperativas dos Produtores do Vale do Juruá 

PROCURADOR: Glaciele Leardine Moreira 

 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 c/c o art. 30 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não 

manifestação no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de alteração 

de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DO REGISTRO 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

O presente pedido refere-se à solicitação de alteração do registro da indicação 

geográfica (IG) “CRUZEIRO DO SUL”, da espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA, 

para assinalar FARINHA DE MANDIOCA, cuja concessão foi publicada na Revista de 

Propriedade Industrial - RPI 2433 de 22 de agosto de 2017. 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de alteração do registro com 

os requisitos dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI). 

 

 

2. RELATÓRIO 

 

O pedido de alteração do registro foi protocolizado no Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870220107127 de 18 de novembro de 

2022.  

Trata-se de solicitação de alteração de: 

 Representação gráfica ou figurativa; e 

 Caderno de especificações técnicas da Indicação Geográfica. 

 

Encerrado o exame preliminar, o pedido de registro foi publicado na RPI 2739 de 04 

de julho de 2023, sob o código 336. Passados 60 (sessenta) dias da publicação e não havendo 

manifestação de terceiros, inicia-se o exame de mérito nos termos do art. 21 c/c o art. 30 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Segundo a documentação apensada aos autos, a Ata da Assembleia Geral 

Extraordinária da Central Juruá, de 11 de agosto de 2022, traz como um dos pontos de pauta a 



 

 

“Posse dos Delegados”. Ocorre que tal posse não se confunde com a posse da atual Diretoria, 

exigida pelo art. 24, inciso VI, c/c o art. 16, inciso V, alínea “c”, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Como dispõe o art. 39 do Estatuto Social da Central Juruá: 

Art. 39 - A Central é administrada por um Conselho Deliberativo, 

com mandato de 04 (quatro) anos, composto por representantes 
indicados por suas filiadas. 

Parágrafo Primeiro- Deverá ser observado o seguinte com 

relação à eleição dos membros do Conselho Deliberativo; 
I. As filiadas indicarão associados em pleno gozo de seus direitos 

sociais, como candidatos a membros do Conselho Deliberativo, 

cujos nomes deverão ser referendados pela Assembleia de 

delegados; 

II. Obtido o referendo da Assembleia e consequentemente 

composto o Conselho Deliberativo pelos representantes 

indicados a eleitos pelas filiadas, estes escolherão, dentro si, 

como integrantes do Conselho e por maioria simples de votos, 

membros para exercerem os cargos específicos de Diretor 

Presidente, Diretor administrativo Financeiro, e Diretor 
técnico (grifo nosso). 

 

Da leitura do artigo anterior entende-se que os delegados, representantes das entidades 

associadas, é que elegerão o Conselho Diretor.  

Ademais, no mesmo documento consta, como outro ponto de pauta, a “Eleição dos 

membros do Conselho Fiscal e dos Membros do Conselho Deliberativo”. Nesse caso, a eleição 

não se confunde com a posse. De acordo com o disposto no item 7.1.5 do Manual de Indicações 

Geográficas, subitem “c” (Comprovação da Legitimidade do Requerente, Ata registrada da 

posse da atual Diretoria): 

A ata da posse dos atuais membros da Diretoria deverá ser 

registrada em órgão competente, tais como: Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos ou outro órgão competente. 

A ata deve conter a previsão expressa de posse da atual 

Diretoria, não bastando o resultado ou a homologação de 
eleição, e também deve conter local, data e lista de presença dos 

participantes da Assembleia em que ocorreu a posse (grifo nosso). 

 

Logo, deve ser apresentada a ata de posse da atual Diretoria registrada, conforme 

exigido pelo art. 24, inciso VI, c/c o art. 16, inciso V, alínea “c”, da Portaria/INPI/PR nº 04/22 

(ver exigência n.º 01). 

Outra questão observada diz respeito à procuração. Em que pese esse documento ter 

sido apresentado, não consta nele poderes para solicitar pedidos de alteração de registro de 

indicações geográficas no INPI. Conforme dispõe o item 7.1.3 do Manual de Indicações 

Geográficas (Procuração): 



 

 

A procuração deve conter as informações do outorgante 

(requerente da IG); as informações do outorgado (procurador); 
os poderes outorgados; além de local, data e assinatura do 

outorgante. A procuração deve ser redigida em português ou 

acompanhada de tradução simples, não havendo necessidade de 

apresentação de legalização consular e reconhecimento de firma 
(grifo nosso). 

 

Dessa forma, faz-se necessário reapresentar tal documento, com poderes específicos 

para solicitar pedidos de alteração de registro de indicações geográficas no INPI, convalidando, 

ainda, os atos anteriormente praticados (ver exigência n.º 02). 

 

 

3. CONCLUSÃO 

 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o art. 21 c/c o art. 30 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências, nos termos do 

parecer acima:  

 

1) Apresente a ata de posse da atual diretoria, conforme exigido pelo art. 24, inciso VI, c/c 

o art. 16, inciso V, alínea “c”, da Portaria/INPI/PR nº 04/22; 

2) Reapresente a procuração com poderes específicos para solicitar pedidos de alteração 

de registro de indicações geográficas no INPI, convalidando, ainda, os atos anteriores. 

 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 

de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas 

acerca do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial, sob o Código 307 (Exigência em fase de mérito 

do pedido de alteração de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22. 



 

 

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2024. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

  

Marcos Eduardo Pizetta Palomino 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2356972 

Raul Bittencourt Pedreira 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1528344 

 



INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2770 de 06 de fevereiro de 2024.  

 

CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR412023000005-6 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Noroeste do Espírito Santo 

ESPÉCIE: Denominação de Origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Granito 

REPRESENTAÇÃO: 

  

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área geográfica delimitada está 
integralmente localizada nos limites geopolíticos dos seguintes municípios do estado do 
Espírito Santo: Água Doce do Norte, Águia Branca, Alto Rio Novo, Baixo Guandu, Barra de 
São Francisco, Boa Esperança, Colatina, Ecoporanga, Governador Lindenberg, Mantenópolis, 
Marilândia, Nova Venécia, Pancas, São Domingos do Norte, São Gabriel da Palha, Vila Pavão 
e Vila Valério. 

DATA DO DEPÓSITO: 11/04/2023 

REQUERENTE: Associação Noroeste de Pedras Ornamentais do Espírito Santo 

PROCURADOR: Não há 

 

 

 

 

DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 
(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 20 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 
especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “NOROESTE DO ESPÍRITO SANTO” para o produto GRANITO, na espécie 

DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO), conforme definido no art. 178 da Lei n.º 9.279, de 14 

de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de 

janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas, de acordo 

com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2759, de 21 de novembro de 2023, 

sob o código de despacho 303. 

 

2. RELATÓRIO 

 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870230030336 de 11 de abril de 2023, recebendo o nº 

BR412023000005-6. 

Após um primeiro exame preliminar, foi verificada a necessidade de conformação do 

pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 21 de novembro de 2023, sob o 

código 303, na RPI 2759. 

Em 03 de janeiro de 2024, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870240000634, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar o atendimento às condições preliminares de registro do presente pedido previstas 

no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22, conforme determinado pelo caput do art. 19 dessa 

normativa. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 



1) Apresente integralmente a ata da Assembleia Geral em que houve aprovação 
do Estatuto Social, ou seja, incluindo a lista de presença, devidamente registrada. De 
acordo com o Manual de Indicações Geográficas, em seu item 8.2.1 Exigência 
preliminar (grifos nossos): “Caso o requerente responda, mas a exigência não seja 
cumprida satisfatoriamente, novas exigências preliminares poderão ser formuladas até 
que se considere que a questão foi sanada. A cada exigência publicada inicia-se um 
novo prazo de 60 (sessenta) dias para seu cumprimento. Reiteradas respostas 
procrastinatórias sobre um mesmo item do despacho de exigência preliminar, sem que 
novas informações sejam apresentadas ou que a demanda seja atendida, podem 
ensejar o arquivamento definitivo do processo. Não cabe recurso contra a decisão de 
arquivamento do INPI”. 

 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Ata da Assembleia Geral em que houve aprovação do Estatuto Social, fls. 4 a 9.  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

3. CONCLUSÃO 

 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 

04/22 e não havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se 

em condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 19, 

caput, e 20, caput e §§1º e 2º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Salienta-se que, de acordo com o 

referido art. 19, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Importante dizer que, em busca realizada em 27 de janeiro de 2024 na base de marcas 

do INPI na NCL (12)19 e não foram encontradas marcas registradas contendo a expressão 

“NOROESTE DO ESPÍRITO SANTO”. 

 

Dessa forma, encaminha-se o pedido para publicação em RPI. 

 

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2024 

 

Assinado digitalmente por: 

    

André Tibau Campos  
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2357106 

Pablo Ferreira Regalado 
Coordenador Geral Substituto de Marcas, 

Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 













































































INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2770 de 06 de fevereiro de 2024. 

 

CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402023000016-5 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Prudentópolis 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Cracóvia 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Município de Prudentópolis, no Estado do 

Paraná. 

DATA DO DEPÓSITO: 26/09/2023 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE EMBUTIDOS DE 

PRUDENTÓPOLIS - APEP 

PROCURADOR: Não possui 

 

DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 

(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 20 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “PRUDENTÓPOLIS” para o produto CRACÓVIA, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 

1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 

2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas, de acordo 

com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2758, de 14 de novembro de 

2023, sob o código de despacho 303. 

 

 

2. RELATÓRIO 

 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870230085306, de 26 de setembro de 2023, 

recebendo o nº BR402023000016-5.  

Após um primeiro exame preliminar, foi verificada a necessidade de conformação do 

pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 14 de novembro de 2023, sob o 

código 303, na RPI 2758. 

Em 15 de janeiro de 2024, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870240003788, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar o atendimento às condições preliminares de registro do presente pedido previstas 

no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22, conforme determinado pelo caput do art. 19 dessa 

normativa. 

 



2.1 Exigência nº 1 

 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Apresente a Lista de presença da ata de posse da diretoria da Associação 
dos produtores de embutidos de Prudentópolis, exigido pelo inciso V, alínea 
c, do art. 16 Portaria/INPI/PR nº 04/22 c/c o item 7.1.5, c) do Manual de 
Indicações Geográficas 1ª edição. 

 
Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Documento intitulado “Atendimento às Exigências INPI para o processo de 

reconhecimento formal da Indicação de Procedência “PRUDENTÓPOLIS” 

para a Cracóvia”, fl. 04. 

 

De acordo com o documento apresentado, a ata registrada de posse que consta na 

petição inicial contém, ainda que sem destaque, as assinaturas de todos os presentes, a saber, 

apenas aqueles que foram eleitos e empossados na assembleia geral de constituição da 

associação. 

Em função dos princípios da boa fé do requerente e da razoabilidade do processo 

administrativo, decidiu-se que o documento é válido para dar continuidade ao trâmite do 

pedido de registro. Ressalta-se que novas exigências podem ser formuladas quando do exame 

de mérito. 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

 

3. CONCLUSÃO 

 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 

04/22 e não havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se 

em condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 19, 

caput, e 20, caput e §§1º e 2º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Salienta-se que, de acordo com o 

referido art. 19, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Importante dizer que, em busca realizada em 29 de janeiro de 2024 na base de 

marcas do INPI na NCL (12) 29 foi encontrada a seguinte marca registrada contendo o termo 



“Prudentópolis”: 920138357 POLACO PRODUTOS COLONIAIS DE PRUDENTÓPOLIS 

para assinalar, entre outros produtos, “Embutido [frios]” e “Frios [embutido]”. 

Dessa forma, encaminha-se o pedido para publicação em RPI. 

 

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2024. 

 

Assinado digitalmente por: 

      

Suellen Costa Wargas 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1766526 

Pablo Ferreira Regalado 
Coordenador Geral Substituto de Marcas, 

Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 

 











































INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2770 de 06 de fevereiro de 2024. 

 

CÓDIGO 395 (Concessão de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402022000017-0 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Blumenau 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Linguiça (de carne suína pura e defumada) 

REPRESENTAÇÃO: 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Área geográfica continuada que 
compreende duas regiões (políticas na definição atual), com 1.680 km2 no Vale do Itajaí e 
554 km2 no Alto Vale do Itajaí, que juntas abrangem 2.234 km2 e representam 2,2% do 
território do estado de Santa Catarina. Abrange totalmente a área geográfica-política de 16 
municípios que a compõe, conforme definidos pelo IBGE 2017, sendo no Vale do Itajaí (SC): 
Gaspar, Blumenau, Pomerode, Timbó, Indaial, Rio dos Cedros, Doutor Pedrinho, Benedito 
Novo, Rodeio; e Alto Vale do Itajaí (SC): Presidente Getúlio, Ibirama, Rio do Sul, Lontras, 
Aurora, Agronômica, Laurentino. 

DATA DO DEPÓSITO: 22/11/2022 

REQUERENTE: ALBLU - Associação das Indústrias Produtoras de Linguiça Blumenau 

PROCURADOR: Não há 

 

DESPACHO 

Comunicação de concessão de Registro de reconhecimento de Indicação Geográfica. O 

certificado de Registro será emitido eletronicamente e ficará disponível no portal do INPI em 

Serviços / Indicações Geográficas / Busca. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “BLUMENAU” para o produto Linguiça (de carne suína pura e defumada), na espécie 

INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 

14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 

de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas anteriormente, 

de acordo com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI n.º 2733, de 23 de maio 

de 2023, sob o código de despacho 304. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870220108050 de 22 de novembro de 2022, recebendo o nº 

BR402022000017-0.  

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi verificada 

a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 

23 de maio de 2023, sob o código 304, na RPI 2733. 

Em 24 de julho de 2023, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a petição 

n.º 870230064574, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1. Reapresente o Caderno de Especificações Técnicas, CET, atendo-se ao 
indicado nas alíneas do inciso II do art. 16, da Portaria nº 04/2022 e a luz do item 7.1.2 
do Manual de Indicações Geográficas. Deve ser apresentada nova ata de aprovação 
do CET em Assembleia Geral, acompanhada de lista de presença indicando quais dos 
signatários produzem linguiça. 



Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Ofício ALBLU n.º 001/2023, fl(s). 261/270; 

 Certidão de Averbação de Pessoa Jurídica, fl(s). 271; 

 Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Associação das Indústrias 

Produtoras de Linguiça Blumenau, ALBLU, fl(s). 272/275; 

 Lista de presença da assembleia, indicando quem é produtor, fl(s) 276/277; 

 Caderno de Especificações Técnicas da Indicação de Procedência “Linguiça 

Blumenau”, fl(s). 278/308. 

Segundo o requerente, a documentação orginalmente elaborada foi construída com a 

participação de atores da cadeia produtiva, entidades técnicas e científicas e instituições 

regulamentadoras. Afirma que a inclusão daqueles elementos no CET visava a esclarecer que 

o uso do nome geográfico Blumenau como origem extrapola os limites de tal município nos 

dias de hoje, pois se refere à antiga municipalidade de Blumenau, onde se fixaram imigrantes 

com receitas tradicionais trazidas da Europa, disseminadas para uma região ampla que abarca 

atualmente o Vale do Itajaí e o Alto Vale do Itajaí. Assim, existem registros históricos 

consistentes de que o uso do nome “Blumenau” se iniciou para indicar a origem da Linguiça e 

dos produtos levados desta região para mercados externos de São Paulo.  

A despeito de tais esclarecimentos, o substituto processual realizou assembleia e 

implementou as alterações indicadas na exigência, de modo que se considera cumprida a 

exigência anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2. Complemente as informações dos autos, com nova “declaração de 
estabelecimento na área delimitada”, sob as penas da lei, de que há produtores de 
linguiça nos Agronômica, Aurora, Benedito Novo, Doutor Pedrinho, Ibirama, 
Laurentino, Lontras, Presidente Getúlio, Rio do Sul, Rio dos Cedros e Rodeio, 
conforme modelo II, com a identificação e com a qualificação dos mesmos, de acordo 
com a alínea “f”, inciso V, do art. 16 da Portaria INPI nº 4, de 12 de janeiro de 2022.  
2.1. Caso os municípios em questão não possuam produtores, justifique a inclusão 
no território da Indicação de Procedência ou exclua os municípios em questão da área 
delimitada. 
2.2. Esclareça o motivo pelo qual outros municípios além de Blumenau, estão 
incluídos na área delimitada designada pelo nome da municipalidade em questão. 

 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

 Ofício ALBLU n.º 001/2023, fl(s). 261/270; 



 Formulário Modelo II - Declaração de Estabelecimento na Área Delimitada, 

fl(s). 309/317; 

 Documento de Referência da Área Geográfica Delimitada (de) Blumenau para 

‘Linguiça’, fl.332/362; 

O requerente apresentou novo Formulário, com a Declaração de Estabelecimento na 

Área Delimitada abrangendo outros municípios. Justificou na fl. 264 não o ter feito inicialmente 

pois limitou seu levantamento aos produtores associados (Exigências 2 e 2.1). 

Também esclareceu, na fl. 263, que a delimitação da indicação de procedência 

Blumenau pretendida não se refere simplesmente a municipalidade atual de Blumenau, mas sim 

à extensão original do município no final do século XIX. Nessa época, imigrantes com receitas 

tradicionais colonizaram a região, disseminado suas tradições culturais, como a culinária, pela 

área ampla que hoje se define por Vale e Alto Vale do Itajaí. Os registros históricos demonstram 

que o início do uso do nome 'Blumenau' se deu para indicar a origem da Linguiça e dos produtos 

levados desta localidade para mercados externos de São Paulo (Exigências 2.1 e 2.2). 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.3 Exigência nº 3 

A exigência nº 3 solicitou: 

3. Complemente a documentação comprobatória do direito pretendido, através de 
documentos variados (reportagens em revistas, jornais, entrevistas, etc) que não sejam 
autodeclaratórios (produzidos pela própria requerente), que citem o nome geográfico 
BLUMENAU e estabeleçam relação direta com a produção de linguiça. 
 

Em resposta à exigência nº 3, foi apresentado o documento: 

 Ofício ALBLU n.º 001/2023, fl(s). 261/270; 

 Relatório VI contendo publicações que fazem referência ao produto linguiça e à 

linguiça Blumenau, fl(s). 318/331; 

 Relatório 1: Documento Referencial da Área Geográfica Delimitada (de) 

Blumenau para ‘Linguiça’, fl(s). 332/362; 

 Livro “Sabores da Colonia Blumenau”, fl(s). 363/430; 

Os documentos estabelecem a relação entre o nome geográfico Blumenau e o produto, 

o qual alegam ser típico da região, com fortes elementos culturais e locais, como se aduz do 

trecho: “a Linguiça Blumenau é mais do que um alimento, ela representa a origem dos nossos 

antepassados. Por isso, essa regulamentação é uma conquista para nós produtores que 

seguimos todas as normas necessárias para entregar o melhor produto ao consumidor”, 



referindo-se à Norma Interna Regulamentadora (NIR) aprovada e validada pela Secretaria da 

Agricultura, da Pesca e do Desenvolvimento Rural de Santa Catarina e pela CIDASC. 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada. 

 

2.4 Exigência nº 4 

A exigência nº 4 solicitou: 

4. Comprove, através de documentos variados, que o nome geográfico 
BLUMENAU é utilizado para identificar a linguiça produzida nos demais municípios 
da área delimitada; a comprovação deve ser feita de forma a identificar que a origem 
geográfica da linguiça produzida nos diversos municípios é reconhecida como “de 
Blumenau”.   
4.1. Esclareça o vínculo existente entre os municípios que integram os limites 
geográficos da IP Blumenau (o contexto que os une, formando área coesa e íntegra), 
justificando porque a linguiça produzida em toda a área geográfica pode até hoje ser 
identificada como linguiça Blumenau. Se for o caso, apresente novo instrumento 
oficial adequando a delimitação geográfica da IP ao nome Blumenau. 
 

Em resposta à exigência nº 4, foi apresentado o documento: 

 Ofício ALBLU n.º 001/2023, fl(s). 261/270; 

 Relatório 1: Documento Referencial da Área Geográfica Delimitada (de) 

Blumenau para ‘Linguiça’, fl(s). 332/362; 

 Livro “Sabores da Colonia Blumenau”, fl(s). 363/430; 

 Artigo “Navegação Fluvial a Vapor em Santa Catarina e o Desempenho da 

Companhia de Navegação Fluvial A Vapor Itajahy-Blumenau”, fl(s).431/452; 

 Livro “Blumenau em Cadernos”, agosto de 1987, fl(s). 453/488; 

 Livro “Blumenau em Cadernos”, novembro e dezembro de 1997, fl(s).489/564.  

Os documentos em tela, com maior ou menor sucesso, apresentam a situação da 

produção de linguiça em Blumenau, como um fato histórico, intrinsicamente ligado aos 

costumes locais, decorrentes do processo de imigração alemã e com base na delimitação 

histórica da região, antes do desmembramento em diversas municipalidades ao longo do tempo, 

como visto nas fls.337/339 (Exigência 4).  

Tal conjunto de relações e tradições culturais locais, segundo o requerente, é uniforme 

e típico da área delimitada, sendo desnecessária a alteração da delimitação (Exigência 4.1). 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada. 

 

2.5 Exigência nº 5 

A exigência nº 3 solicitou: 

5. Adeque o Caderno de Especificações Técnicas ao Instrumento Oficial de 
Delimitação, observando os procedimentos específicos para cada documento, tal qual 



previsto na Portaria INPI nº 4, de 12 de janeiro de 2012, caso as respostas as 
exigências acima ensejarem em mudanças na delimitação, descrição do produto, 
procedimentos e justificativas constantes do CET ou do IOD. 
 

Em resposta à exigência nº 5, foi apresentado o documento: 

 Ofício ALBLU n.º 001/2023, fl(s). 261/270; 

Com o documento mencionado, o requerente justificou a manutenção da área 

originalmente delimitada, razão pela qual não foi necessário adequar o CET, de forma que a 

presente exigência perdeu o objeto, sendo desnecessário seu atendimento. 

 

3. CONCLUSÃO 

A documentação apresentada pelo requerente trouxe luz a uma série de aspectos do 

processo. Um ponto que carecia de entendimento era a extensão da área delimitada reivindicada 

pela coletividade, ficando consignado que ela decorre do processo de colonização europeia na 

região a partir do século XIX e início do século XX, sendo o antigo território do município de 

Blumenau o centro deste processo de ocupação do espaço, especialmente em razão dos 

imigrantes de origem alemã. Hoje em dia, portanto, restou clara a coerência histórica, 

econômica e geográfica para que a indicação geográfica compreenda os 16 municípios 

catarinenses.  

Nesse sentido, o nome geográfico Blumenau passou a identificar o produto cuja 

origem e características estavam diretamente relacionadas ao processo de colonização na 

região, fruto da adaptação de um saber trazido pelos imigrantes, às condições da região, 

“tornando-se autêntico, emblemático e típico da região (...) atualmente definida como Alto, 

Médio e Vale do Itajaí”, mas à época, como Blumenau.  

A produção desta linguiça fresca e defumada abrange o território original do município 

de Blumenau em 1894, conforme demonstrado na documentação de fls.332/362, que 

originalmente visava o autoconsumo, preservando a carne suína produzida pelos colonos. A 

linguiça, então, se estabelece como um produto típico da região e gradativamente passou a ser 

comercializada, alcançando, inclusive, outros estados. 

Segundo o requerente, a linguiça oriunda de Blumenau faz parte de uma tradição 

regional e que mantém uma uniformidade em sua produção na área delimitada, com base no 

saber fazer tradicional dos produtores, mas que se modernizou ao longo dos anos, observando 

as normas sanitárias vigentes. 

Importante ressaltar que a linguiça da indicação geográfica Blumenau, segundo os 

documentos apresentados pelo requerente, é fruto das “representações étnicas, típicas, 



tradicionais e culturais, ligadas ao consumo e ou a produção da linguiça Blumenau na região, 

portanto, marcados geograficamente pelas ‘festas étnicas da cultura alemã’, onde a gastronomia 

típica se manifesta com pratos e receitas com a linguiça Blumenau, ou seja por ativos turístico-

culturais como a ‘Rota da Linguiça’, realizada na região” (fl. 339). 

Verificada a presença dos requisitos estabelecidos pela Lei n.º 9.279/96 e pela 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, e não havendo pendências quanto ao exame, recomendamos a 

CONCESSÃO do pedido de registro e expedição do certificado de reconhecimento do nome 

geográfico “BLUMENAU” para o produto LINGUIÇA (DE CARNE SUÍNA PURA E 

DEFUMADA)  como INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), nos termos do art. 22, caput 

e §1º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Ressalta-se que a proteção conferida pelo presente 

reconhecimento recai, tão somente, sobre o nome geográfico objeto do pedido e não sobre 

eventuais expressões complementares, tais como nome do produto ou serviço e descrição da 

espécie da IG. 

Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 (sessenta) 

dias para a interposição de recursos (Cód. 622) quanto à concessão do pedido de registro de 

indicação geográfica, nos termos dos arts. 212 a 215 da Lei n.º 9.279/96, conforme dispõe o art. 

31 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Eventuais recursos deverão ser protocolados exclusivamente 

pelo Módulo de Indicações Geográficas do Peticionamento Eletrônico do INPI – e-IG. 

 

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 1º de fevereiro de 2024 

 

Assinado digitalmente por: 

      

Raul Bittencourt Pedreira 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1528344 

Igor Schumann Seabra Martins 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1771050 

 

De acordo, publique-se.  

Pablo Ferreira Regalado 
Coordenador Geral Substituto de Marcas,  

Indicações Geográficas e Desenhos Industriais  
Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 
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